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Senhor Presidente:



        Requerimento n.º 062 - 2022
Referente Alimentação Escolar da E. E. Professor Manoel Camillo Jr.
Considerando que a E. E. Professor Manoel Camillo Jr funciona período integral e é de responsabilidade do Município a alimentação dos alunos;
Considerando que diversos pais vieram reclamar a este vereador que a alimentação está a desejar, tendo como exemplo a entrega de pão “seco” para os alunos comerem;
Considerando que estive reunido com a Diretora da Escola para maiores esclarecimentos diante das reclamações dos pais;
Considerando os termos do art. 5º, inciso XXXIII, da CF e das normas de regência desse direito, especialmente o art. 7º, § 1º do art. 11 e o inciso VII do § 3º do Art. 8º da Lei nº 12.527/11;
Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Poder Executivo, por meio da Diretora de Educação, Sra. Maria Alaídes Caldeira Sales, informe o seguinte:
Quais os alimentos, quantidades e o dia de entrega a Escola?
Qual o cardápio elaborado para cada dia, considerando as 4 (quatro) refeições, mensalmente?
Por que a Diretoria de Educação Municipal não está respeitando a Resolução n.6/2020 do Pnae?
Qual a solução para futuros problemas que vier a ter com a alimentação, tendo como exemplo o consumo de bolacha e pão “seco” pelos alunos?
Plenário Vereador Ivo Zanella, 08 de setembro de 2022.
RODRIGO MENDES
Vereador

“Deus seja louvado”

